
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

CÓPIA 

M. 3 

a 

Lei n52  32 

De 28 de julho de 1943 

Concede auxílio para as obras do Salão " S. Jose" da 

Vila de Carcassa. 

O ?ovo do Municipio de Santa Rita do Sapucai, por seus repre-

sentantes decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. 12  - Fica concedida a importancia de Cr$1.500,00 ( Hum 

mil e quinhentos cruzeiros ), ao Pe.'Ldgard SantiAna, para o termino 

das obras do Salão Paroquial "São Jose". 

Art. 2Q - Fica o ixecutivo MuniCipal autorizado a abrir, no 

corrente exercicio, o credito especial de Cr$1.500,00 ( Hum mil e 

quinhentos cruzeiros ) para atender as despesas do art. 1*. 

Art. 3Q - hevogadas as disposiçges em contrario, entrará esta 

- 
lei em vigor ria data de sua publicaçao. 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e exe-

cução deste lei pertencer, que a cumpram e façam cum-

prir tão inteiramente como nela se contem. 

a) noracioCapiEtrano de Alckmin, Prefeito Municipal 

a) Alvaro dos Santos, Secretario  substituto. 
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